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MENSAGEM DA PREFEITA NO 01/2024
REF. PROJETO DE IET MUiIICIPAT I{O (}U2()24, DE 02 DE ]ANEIRO DE 2024.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Ilustríssimas e llustríssimo Edis.

Estamos apresentando a essa Augusta Casa Legislativa Municipal o projeto de lei que

autoriza a abertura de cRÉDrÍO ADIcroÍ{At EsPEclAt no valor de Rl 9.523,000,00 1ruove utlHÓeS,

QUINHENTOS E VINTE E TNÊS VIT NTNSI NO VigENtE ORçAMENTO PROGRAMA - LEI MUNICIPAL. LOA

No 905 DE 12112/2023, para atender necessidades de adequações orçamentárias decorrentes da

NOVA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO PODER EXECUI'IVO MUNICIPAL DE PARAIPABA/CE dEfiNidA

pela LEI MUNICIPAL N0 909, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023,

A Lei Orçamentária Anual, quando da sua aprovação, estabelece créditos orçamentários,

também denominados créditos iniciais, os quais estarão distribuídos nos programas de trabalhos

que compõem o Orçamento Programa Municipal. Ocorre que muitas vezes a Lei Orçamentária

Anual - LoA, também denominada Lei de Meios, não prevê a realização de determinados

dispêndios ou não dispõe de recursos suficientes para atendê-los no exato momento em que

deveriam ser efetuados.

Quando isto ocorre, adota-se o mecanismo de créditos adicionais que são autorizações

de despesas não previstas ou insuficientemente dotadas, e/ou aínda, busca-se a adequação do

Orçamento em execução às mudancas de rumos das ooliticas oúblicas motivadas oor oossíveis

adêouacões do instrumênto de olanêiamênto à estrutura âdministrativâ vloentê, por exemplo.

Assim, os créditos adicionais são instrumentos de ajustes orçamentários, sendo

"fundamentais para oferecer flexibilidade e permitir a operacionalidade de qualquer sistema

orçamentário" e que visam a atender as seguintês situações: conigir falhas da LOA; altêracões da

estrutura administrâtiva; mudanca de rumos das oolíEtas oúblicas; variações de preço de

mercado de bens e serviços a serem adquiridos pelo governo; e situações emergenciais

imprevistas, 4À Ot Jt(
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No caso da matéria ora apresentada o crédito adicional proposto é "especial" em face

do vigente ORÇAMENTO PROGRAMA - LEI MUNICIPAL - LOA N0 905 DE t2112/2023, reivlndicar

modificaçôes na estrutura básica de algumas dotações objetivando atender necessidades de

adequações orçamêntárias deconentes da NovA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO PODER

EXECUT]VO MUNICIPAL DE PARAIPABA/CE deflnida pela LEI MUNICIPAL N0 909, DE 29 DE DEZEMBRO

DE 2023.

Isto posto, buscamos junto aos nobres Edis apoio incondicional ao projeto de lei de grande

valia gerencial do Município,

PAçO DO PODER E]XECI' VO iIUNICIPAI. DE PARAIPABA - E§IADO DO CEARA

EÍI,I, 02 DE,ANEIRO DE 2024.

ARIANA CORDEIRO
FACANHA OE

AOUINO:007318603
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PROIETO DE LEI MUNICIPAL No 0U2024, DE 02 DE JAÍTEIRO DE 2024,

ABRE CRÉDTÍO ADICIOil'II ESPECIAL I{O VTGEÍ{TE

ORçAMENIO DO MUNICiPIO - tEI MUNICIPAI. - IOA NO

905 DE L2l12l7O2!, ATTERA DESCRTCõES E

NOUEilCTATURAS itEr.A CONIIDAS, E DA OlrrRAS
PROVIDÊNCTAS.

A PREFENA MUNICIPAL DE PARAIPABA - ESTADO DO CEAú

FAço saber que a Câmara Municipal de Paraipaba APRoVoU e eu sanciono e promulgo a

seguinte lei,

Art. 10. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir por decreto da Prefeita Municipal,

CRÉDITO ADICIONAT ESPECIAI no valor de R$ 9,523.000,00 (NOVE MILHÕES, QUINHENTOS E VINTE E

TRÊS MIL REAIS) no vigente ORçAMENTO PROGRAMA - LEI MUNICIPAL - LOA N0 905 DE 12/72/2023,

para atêndêr necêssidades de adequações orçamentárias decorrentes da NOVA ESTRUTURA

ADMINISTRATIVA DO PODER EXECUIIVO MUNICIPAL DE PARAIPABA/CE deFinida PeIA LEI MUNICIPAL

NO 909, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023.

Art. 20. No exercício flnanceiro de 2024 o Órgão 07 - Secretaria de Infraestrutura passa a vigorar

com a denominação de Secretaria de Gestão Transitória - InfraestÍutura e Urbanismo.

ArL 30. A Unidade OrÇamentária 07.02 - Secretaria de Infraestrutura - Sistema Rodoviário passa a

vigorar com a denominação de Secretaria de Urbanismo e Limpeza Pública.

AÊ.40. Fica criado o órgão 12 - secretaria e Cultura e a Unidade orçamentárÍa (U.o.) 12.01 -
Secretaria de Cultura,

AÊ,50. o órgão 08 - Secretaria de Turismo, Cultura e Meio Ambiente passa a vigorar com a

denominação de Secretaria de Turismo e Meio Ambiente, e simetricamente a Unidade

Orçamentária (U,O.) 08,01 Secretaria de Turismo, Cultura e Meio Ambiente passô a vigorar com a

denominação de Secretaria de Turismo e Meio Ambiente.

tut 60. Ficam criados os PROJETOS/AI]VIDADES (P.A.) a seguir descritos, com vinculação às

Unidades Orçamentárias (U.O.) que indicai Ê
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a) U,O.r 07,02 - SecretaÍia de Urbanismo e Limpeza Pública

I, P.A.: 15.451.0252.1.023 - lmplantação do Programa de Retomada do Crescimento

II. P.A.: 15.451.0253.1.024 - Infraestrutura de Convivência SocÍal, MobiÍÍdade e Lazer

lil, P.A.: 22.661.0331.1,025 - Projêto de Atração e Desenvolvimento lndustrial

IV. P.A.: 15.722.025f .2.129 - Gestão Administrativa dos Serviços Urbanos de Utilidade Pública

V, P.A. : 15. 182.0034.2.130 - Apoio Municipal aos Serviços de Segura nça Pública

Vl P.A.: 15.452.0251.2.131 - Promoção dos Serviços Básicos de Utilidade Pública

Vü, P.A.; 18.452.0282.2.132 - Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública

!1i1. P.A.r 25.452.0351.2.133 - Gestão e Controle dos Serviços de lluminação Pública

Ix, P.A. : 26,782.0364,2,134 - Manutenção da Frota de Vêículos e Máquinas

U.O.: 12.01- Secretaria de Cultura

P.A.: 13.392.0212.1.026 - Construção, Reforma e lmplantação de Espaços Culturais

P,A.: 13.122.0021.2.135 - Gestão Administrativa da Sêcretaria de Cultura

P.A.: 13.122,0036.2.136 - Contrapartida das Reformas Sociais Promovidas pelo Governo do Estado -
Cultura

P,A.: 13.392.0211.2.137 - Convênios e Parcerias para Fomento da Cultura

P.A.r 13.392.0212.2.138 - Ações de Incremênto da Cultura ê ceral

P.A.: 13.392,0212.2.139 - Ações de Apoio e Revitalização do Setor Cultural

P,A,: 13.392,0213.2.140 - Realização de Festividades da cultura e do Imaginário Popular

b)

I,

lt.

tI

M

\it,
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PaÍágrafo único. O Projeto/Atividade (P.A.) 04.122.002 t.2,037 - Gestão Administrativa da Secretaria

de Turismo, Cultura e Meio Ambiente passa a vigorar com a denominação Gestão Administrativa

da Secretaria de Turismo e Meio Ambiente.

AÍt, 70. Ficam autorizadas as transposições e/ou remanejamentos de recursos orçamentários entre

as dotações a seguir indicadas, no valor parcial e/ou total dos saldos disponíveis nas dotações de

origem pelo mecanismo de anulação:

l. U.O.l 07.01 - Secretaria de Infraestrutura para a U.O.:07.02 - Secr€taÍia de Urbanismo e Limpeza

Pública:

a) Do Projeto/Atividâde 15.451,0252.1,005 para 15,451.02521.023:

ETEMENTOS DE DESPESAS
TRANSPOSTçÃO

DE: 1.005 PARÀ 1.023
R$ s25,000,00 R$ 525.000,00

4490,52.00 - Equipamentos e Material Permanente R$ 315.000,00 R$ 31s.000,00

4590.61.00 - AquisiÇão de lmóveis R$ 10s.000,00 R$ 105.000,00

TOTAL R$ 945.000,00 Rs 945.000,00

4490.51.00 - Obras e Instalações
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b) Do Projeto/Atividade 15.451.0253.1.006 para 15,451.0253,1,024:

c) Do Projeto/Atividadê 22.661.0331.1,009 para 22.661.0331,1,025:

d ) Do Prqieto/Atividade 15.122.0251.2.031 para 15.L22.O25L.2.129 |

ETEMENTOS DE DESPESAS
ÍRANsK'SIçÂO

DE: 1.006 PÂRÁ: 1.024
4490.39.00 - Outros Serv. de Terceiros - P. Jurídica (capitàr) R$ 9.000,00 R$ 9.000,00
4490.51.00 - Obras e lnstalações R$ 864.000,00 R$ 864.000,00

4590.61,00 - Aquisição de Imóveis R$ 60,000,00 R$ 60.000,00

TOTAL R$ 933.000,00 R$ 933.000,00

TRANSP'osçÃo
DE! 1,009 PARA: 1,025

3390.39.00 - Outros Serv. de TeÍceiros - P. lurídica rcust ior R$ 8.000,00 R$ 8.000,00

4490.39.00 - Outros Serv. de Terceiros - P. Jurídica 1capr"t1 R$ 8.000,00 R$ 8.000,00

4490.51.00 - Obras e Instalações R$ 6.000,00 R$ 6.000,00

4490.52.00 - Equipamentos e Material Permanente R$ 16.0oo,oo R$ 16.000,00

4590.61.00 - Aquisição de Imóveis R$ 27,000,00 R$ 27.000,00

TOTAL R$ 65.000,00 R$ 65.000,00

ELEMENTOS DE DESPESAS DE:2.031 PARÂ: 2,129

3i90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado R$ 29.000,00 R$ 29.000,00

R$ 3.000,00 R$ 3.000,00

3190.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil R$ 310.s00,00 R$ 310.s00,00

3190.13,00 - Obrigações Patronais (INSS) R$ s2.s00,00

3190.94.00 - Indenizações e Restituações TÍabalhistas R$ 1.s00,00 R$ 1.s00,00

3190.96.00 - Ressarcimento Despesa Pessoal Requisitado R$ 2.500,00 R$ 2-500,00

3191.13.00 - Obrigações Patronais (RPPS) R$ 14.s00,00 R$ 14.s00,00

3350.41.00 - Contribuições R$ 2.s00,00 R$ 2.s00,00

3390.04.00 - Contratação por Tempo Determinado R$ 2.soo,oo R$ 2.s00,00

3390.14.00 - Diáriãs - Civil R$ 13.s00,00 R$ 13.500,00

3390.30.00 - Material de Consumo R$ 184.000,00 R$ 184.000,00

3390,31.00 - PÍemiações culturais, Artísticas, cientificas e outras R$ 1.000,00 R$ 1.000,00

3390.33.00 - Passagens e Despêsas com Locomoção R$ s.000,00 R$ 5.000,00

3390.34,00 - Outras Despesas Pessoal Contratos de Terceirização R$ 2. s00,00 R$ 2, s00,00

3390.35.00 - Serviços de Consultoria R$ 13.s00,00 R$ 13. s00,00

3390.36.00 - Outros serv. de Terceiros - P. Física R$ 16.000,00 R$ 16.000,00

3390,37.00 - Locaçâo de Mão-de-obra R$ 2.oo0,oo R$ 2.000,00

3390.39.00 - Outros Serv. de Terceiros - P. lurídica roacol R$ 468.s00,00 R$ 468.500,00

3390.40,00 - Serv, Tecnologia da Inform. e Comunicação R$ 8.000,00 R$ 8.000,00

3390.47.00 - Obrigações Tributárias e Contribuitivas R$ 5.ooo,oo R$ s.000,00

3390.48.00 - outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas R$ 2. s00,00 R$ 2.500,00

3390.93.00 - Indenizações e Restituições R$ 32.000,00 R$ 32.000,00

3390.95.00 - Indenização pela Exec. de Trabalhos de Campo R$ 2.s00,00 R$ 2.500,00

ELEMENTOS DE DESPESAS

3190.08.00 - Outros Beneflcios Ass'stenciais

R$ 52. s00i00
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4490,51.00 - Obras e InstalaÇões R$ s2. s00,00 R$ s2.500,00

4490.52.00 - Equipamentos e Material Permanente R$ 4. s00,00 R$ 4. s00,00

TOTAL R$ 1.231.500,00 R$ 1.231.500,00

e) Do Projeto/Atividade 15.182.003rt.2,032 para 15.182.0032.2.130:

g) Do Projeto/Atividade 18.452,0282.2.034 para 18.452.0282.2.132:

DE: 2.032 PARA: 2.130

,190.04.00 - Contratação por Tempo Determinado R$ 18.000,00

3190.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil R$ 40.000,00 R$ 40,000,00

3190.13,00 - Obrigações Patronais (INSS) R$ 3.000,00 R$ 3.000,00

3191.13.00 - Obrigações Patronais (RPPS) R$ 3.ooo,oo R$ 3.000,00

3350.41,00 - Contribuições R$ 12.000,00 R$ 12.000,00

3390.04.00 - Contratação por Tempo Determinado R$ 6.oo0,oo R$ 6.000,00

3390.14.00 - Diárias - civil R$ 3.000,00 R$ 3.000,00

3390.30.00 - Material de Consumo R$ 30.000,00 R$ 30.000,00

3390.46.00 - Auxílio-Alimentação R$ 6.000,00 R$ 6.000,00

4490.51.00 - Obras e InstalaÇões R$ 27.000,00 R$ 27.000,00

TOTAT R$ 148.ooo,oo R$ 148,000,00

DÊ:2.033 PÂRA: 2.131

3390.30.00 - Material de Consumo R$ 118.000,00 R$ 118.000,00

3390.36.00 - outros serv. de Terceiros - P. Física R$ 147.000,00 R$ 147.000,00

3390.39.00 - Outros Serv. de Teíceiros - P. -lurídica tc,staor R$ 273.000,00 R$ 273.000,00

TOTAL R$ s38,000,00 R+ 538.000,00

ELEMENTOS DE DÉSPESAS DE: 2.034 PARA: 2.132

3190.04.00 - Contratêção por Tempo Determinôdo R$ 37.000,00 R$ 37.000,00

3190,11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - P, Civil R$ 94.000,00 R$ 94.000,00

3190.13.00 - 0brigações PatÍonais (INSS) R$ 9.000,00 R$ 9.000,00

R$ 9.000,00 R$ 9,000,00

3371.70.00 - Rateio pela Participação em Consórcio Público R$ 190.o0o,oo R$ 190.000,00

3390.04.00 - Contratação por Tempo Determinado R$ 38.000,00 R$ 38.0oo,oo

3390.30.00 - N'laterial dê Consumo R$ so.oo0,oo

3390,34.00 - Outras Despesas Pessoal Contratos de Íerceirização R$ 38.000,00 R$ 38.000,00

3390.39.00 - Outros Serv. de TeÍceiros - P. Jurídicr (âddo) R$ 1.000.000,00 R$ 1.000.000,00

4490.52.00 - Equipamentos e lVaterial Permanente R$ 16.000,00 R$ 16.000,00

TOTAL R$ 1.48r.000,00 R$ 1,481.000,00

f) Do Projeto/Atividade 15.452'0251.2.033 para 15.452.0251'2.131:

ELEMENÍOS DE DESPESAS

R$ 18.000,00

ETEMENÍOS DE DESPESAS

3191.13.00 - Obrigações Patronais (RPPS)

R$ 50.000,00



h) Do Projeto/Atividade 25.452,0351.2.035 para 25.452.0351.2.133:

i) Do Projeto/Atividade 26,782.0364.2,036 para 26.782,0364.2.134:

[, U,O.: 08.01 - Secretaria de Turismo e Meio Ambiente para a U.O.: 12,01 - Secretôrla de Cultura:

a) Do Projeto/Atividade 13.392.0212.1.012 para 13,392,0212.1,026:

TRANSPOSIçAO
DEr 2.035 PARÂ:2.133

3350.41.00 - Contribuições R$ 61.000,00 R$ 61.000,00
3371.70.00 - Rateio pela Participação em Consórcio Público R$ 61.000,00 R$ 61,000,00

3390.30.00 - Material de Consumo R$ 435.000,00 R$ 43s.000,00

3390.36.00 - Outros Serv. de Terceiros - P. fisica R$ 30.000,00 R$ 30.000,00

3390,39.00 - outros Serv. de Terceiros - P. lurídica rcÍstrio) R$ 294.000,00

4490.39,00 - Outros Serv. de Terceiros - P. lurídica (câDiràD R$ 37.000,00 R$ 37.000,00

4490.51.00 - Obras e Instalações R$ 153.000,00 R$ 1s3.000,00

4490,52.00 - Equipamentos e Material Permanênte R$ 6.000,00 R$ 6.000,00

TOTAL R$ 1,077.000,00

ELEMEÍ{TOS DE DESPESAS
0Er 2.036 PARÂ: 2.134

3390.30,00 - Material de Consumo R$ 117.000,00 R$ 117.000,00

3390.36.00 - Outros Serv. de Terceiros - P. Física R$ 30.000,00 R$ 30.000,00

3390.39.00 - Outros Serv. de Terceiros - P. lurídica tc,stcro) R$ 64.000,00 R$ 64.000,00

4490.52.00 - Equipamentos e Material Permanentê R$ 61.000,00 R$ 61.000,00

TOTAL R$ 272.000,00 R$ 272,000,«)

ELEMEÍ{TOS DE DESPESAS
TRANSPOSIçAO

DE:1.012 PARÂ:1.026

4490.51.00 - Obras e Instalações R$ 3s8.000,00 R$ 3s8.000,00

TOTÂL Rl 358.000,00 R$ 3s8,000,00

ELEMEÍ{TOS DE DESPESAS
OEt 2.037 PARAi 2.135

3190.04.00 - Contratação por Tempo Determinado R$ 61.000,00 R$ 61. oo0,oo

3190.08.00 - outros Benefícios Assistênciais R$ 3.000,00 R$ 3,000,00

R$ 26s.500,00 R$ 265,500,00

3190.13.00 - 0brigações Patronais (INSS) R$ s4.000,00 R$ 54.000,00

3190.94,00 - lndenizações e Restituições Trabalhistas R$ 11.000,00 R$ 11.000,00

3190.96.00 - Ressarcimento Despesa Pessoal Requisitãdo R$ 11.000,00 R$ 11.000,00

R$ 14.500,00 R$ 14.s00,00

3350.41.00 - Contribuições R$ 11.000,00 R$ 11.000,00

3390.04.00 - Contratação por Tempo Determinado R$ 16.000,00 R$ 16.000,00

3390.14,00 - Diárias - Civil R$ 14.000,00

3390.30.00 - Material de Consumô R$ 223.000,00 R$ 223.000,00

3390.31,00 - Premiações culturôis, Artísticas, cientificas e Outras R$ 16.000,00 R$ 16.000,00

b) Do Projeto/Atividade 04,122.0021,2,037 para 13,122.0021.2,135:

ETEMENTOS DE DESPESAS

R$ 294.000,00

R$ 1.077.000,00

3190.11.00 - Vencimentos ê Vantagens Fixas - P. Civil

3191.13,00 - Obrigações Patronais (RPPS)

R$ 14.000,00



3390.33.00 - Passâgens e Despesês com Locomoção R$ 16.000,00 R$ 16,000,00

3390.34.00 - Outras Despesas Pessoal Contratos de Terceirização R$ 16.000,00 R$ 16.000,00

3390.35.00 - Serviços de Consultoria R$ 21.s00,00 R$ 21.500,00

3390.36.00 - Outros Serv. de Terceiros - P. Física R$ 16.000,00 R$ 16.000,00

3390.39.00 - Outros Serv. de Terceiros - P. Jurídica (c*t"rol R$ 21s.000,00 R$ 215.000,00

3390.40,00 - Serv. Tecnologia da lnform, e Comunlcação R$ 12.500,00 R$ 12.500,00

3390.47.00 - Obrigações Tributárias e Contribuitivas R$ 13.000,00 R$ 13.000,00

3390.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas R$ 11.000,00 R$ 11,000,00

3390.93,00 - Indenlzações e Restituições R$ 11.000,00 R$ 11.000,00

3390.95,00 - Indênização pela Exec, de Trabalhos de Campo R$ 12. s00,00 R$ 12.500,00

4490.51,00 - Obras e Instalações R$ 29.000.00 R$ 29.000,00

4490.52.00 - Êquipamentos e Materiãl Permanente R$ 35.s00,00 R$ 3s.soo,0o
R$ 1.109,000,00 R$ 1.109,000,00

c) Do Projeto/Atividade 13.122,0036.2.038 para 13.122.0036.2.136:

d) Do Projeto/Atividade 13.392.0211.2,039 para 13,392,0211,2.137 r

e) Do Projeto/Atividade 13.392,0212,2.040 para 13,392.0212,2.138:

ELEMENTOS DE DESPESAS
DÊr 2.038 PARÂ: 2.136

3350.41.00 - Contribuições R$ 8.000,00 R$ 8.000,00

4430.42.00 - Auxílios R$ 16.000,00 R$ 16,000,00

4450.41.00 - Contribuições R$ 12.000,00 R$ 12.000,00

TOTAL R$ 36.000/00 R$ 36.000.00

EtEÀIENTOS DE DESPESAS DE:2.039 PARA: 2.137
3350.41.00 - Contribuições R$ 15.000,00 R$ 15.000,00

3350.43.00 - Subvenções Sociais R$ 15.000,00 R$ 15.000,00

3390.41,00 - Contribuições R$ 15.000,00

3390.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas R$ 13.000,00 R$ 13.000,00

TOTAL R$ s8.000.00 R$ 58.000.00

EI.EMEI{TOS DE DESPESÂS
TRANSPOSIçAO

DE:2.040 PARÂ:2.138
3350.41.00 - Contribuições R$ 6.000,00 R$ 6.000,00

3390.04.00 - Contratação por Tempo Determinado R$ 12.000,00 R$ 12.000,00

3390.30.00 - Material de Consumo R$ 26.000,00 R$ 26.000,00

R$ 39.000,00 R$ 39.000,00

3390.32.00 - Material de Distribuição Grêtuita R$ 26.000,00 R$ 26.000,00

3390.36.00 - Outros Serv. de Terceíros - P. Física R$ 18.000,00 R$ 18.000,00

3390.39.00 - Outros Serv, de TeÍceiros - P. Jurídica (custêio) R$ 23.000,00 R$ 23.000,00

3390,48.00 - outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas R$ 6.000,00 R$ 6.000,00

TOTAL R$ 156.000.00 R$ 156.000,00

TOTÂL

R$ 15.000,00

ÍRANSFOSIçÁO

3390.31.00 - Premiações Culturais, Artisticas, Científicas e outras



f) Do Projeto/Atividade 13.392.0212,2.041 para 13.392.0212.2.139:

9) Do Projeto/Atividade 13.392.0213.2.042 para 13.392.0213.2.140:

§10, Ficam mantidas nos PROIETOS/ATIVIDADES criados nesta Lei Munlcipal as FONTES DE

RECURSOS da origem da dotação transposta e/ou remanejada.

§20. Ficam êxtintos no vigente Orçamento da Despesa os seguintês PROJETOS/ATIVIDADES:

L U.O.r 07.01 - Secrêtaria de InfÍaestrutura:

a) P.A.i 15.451,0252.1.005 - Implantação do Programa de Retomada do Crescimento

b) P.A.: 15.451.0253.1.006 - lnfraeskutura de Convivência Social, Mobilidade e Lazer

c) P.A.i 22.661.0331.1,009 - Projeto de Atração e Dêsenvolvimento Industrial

d) P.A.:15.182.0034,2.032 -Apoio Municipal aos Serviços de Segurança Pública

e) P.A.: 15.452.0251.2.033 - Promoçâo dos Sêrviços Básicos de Utilidade Pública

f) P.A.; 18.452.0282.2.034 - Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública

9) P.A.: 25.452.0351.2.035 - Gestão e Controle dos Serviços de lluminação Pública

h) P.A.: 26.782.0364,2.036 - Mônutenção da Frota de Veículos e Máquinas

, U.O,: 08,01 - Secretarla de Turismo e Meio Ambiente

a) P,A.: 13.392.0212.1,012 - construção, Reforma e Implantação de Espaços Culturais

b) P.A.r 13.122.0036.2.038 - Contrapartida das Reformas Sociais Promovidas pelo Governo do Estado -
Cultura

c) P.A.: 13.392.0211.2.039 - Convênios e Parcerias para Fomento da cultura

d) P.A.: 13,392.0212.2.040 - Ações de lncremento da Cultura e Geral

e) P,A.: 13.392.0212,2.041 - Ações de Apoio e Revitalização do Setor Cultural

0 P.4,1 13.392.0213.2.042 - Realização de Festividades da Cultura e do Imaginário Popular

ELEMENTOS DE DESPESAS
TRÂNSPIOSIçÂO

DE:2,041 PARAi 2.139
3350.41.00 - Contribuições R$ 25.000,00 R$ 25.000,00
3350.43.00 - Subvenções Sociais R$ 50.000,00 R$ s0.000,00

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00

3390.41.00 - Contríbuições R$ 25.000,00 R$ 25.000,00

3390.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas R$ 50.000,00 R$ s0.000,00

TOTAL R$ 200.000,00 R$ 200.000,00

ELEMENTOS DE DESPESAS DE: 2.041 PARÁ;2.140
3390.30.00 - fvlaterial de Consumo R$ 105.000,00 R$ 105.000,00

3390.31.00 - Premiações culturais, Artísticôs, científicas e outras R$ 16,000,00 R$ 16.000,00

3390.36.00 - Outros Serv. de Terceiros - P. Física R$ 30.000,00 R$ 30.000,00

3390.39,00 - Outros Serv. de Terceiros - P. Jur[dica rcr"tero) R$ 447,000,00 R$ 447.000,00

TOTAL R$ 598.000,00 R$ 598.000,00

3390.39.00 - Outros Serv. de Terceiros - P. Jurídica 1c,"tero1



Orgão 12 - SECRETARIA DE CULTURA

Unidade 01 - Secretaria de Cultura

Função 13 - Cultura

Subfunção 392 - Difusão Cultural

Programa 0142 - Apoio a Criação, Difusão e Fomento à Cultura

3390,31,00 - Premiaçõês Culturais, AÊísticas, CientíÍicas, Desp. e Outras

F.R.: 1.716.0000.00 - Transf, Destinadas ao Setor Cultural - LC n0 195 - Demais Setores

2.14t -P.A. DA I.Et PAUI.O GUSTAVO - PRORROGADA 2023

R$

R$

34,500,OO

34.500,00

3390.36.00 - OutÍos Sêrviços de Íerceiros - Pessoâ Física

F.R.: 1.715.0000.00 - Transt Destinadas ao Setor Cultural - LC no 195 - Audiovisual

F.R,: 1.716.0000.00 - Transf, Destinadas ao Setor Cultural - LC no 195 - Demais Setores

R$

R$

R$

191.OOO,00

135.000,00

56.000,00

3390.39.00 - OutÍos Serviços de TeÍceiros - Pessoa Jurídica

F.R.i1,715,0000.00-Transf,DêstinâdasaoSetorCultural-LCno195-Audiovisual

F,R.:1.716.0000,00-Transf,DestinadasaoSetorCultural-LCno195-DemaisSetores

R$

R$

R$

92.000,00
57.732,8L

34.267,19

R9TOTAL

Art. 80. Fica criada no vigente oRçAMENTO PROGRAMA - LEI MUNICIPAL - LoA No 905 DE

12/12/2023, a seguinte dotação;

Art. 90. Os recursos para fazerem face à abertura do crédito adicional especial de que trata o art.

80 desta Lei, no montante de Rf 317.50Q00 (TREZENTOS E DEZESSETE MIL E QUINHENTOS REAIS) nos

termos do art. 43, § 10, III, da Lei Federal no 4.320/64 serão oriundos da anulação parcial/total da

seguinte dotaçãor
.:. 08.01 - Secrêtaria de Turismo e l.leio Àmbientê

a 23.695,0342.1.014 - Infraestrutura Turística e Dêsênvolvimento Comercial

* /f490.51,00 - Obras ê lnstâlações

* R$ 317.500/00

AÉ, 10. Aplica-se às dotações criadas e transpostas pêlo crédito adicional especial autorizado

nesta Lei, o disposto no art. 80, incisos I a IV, da LEI MUNICIPAL - LOA N0 905 DE 12/1212023 e suas

alterações, quando houver.

§1o. O crédito especial autorizado nesta lei, não onera o limite autorizado no caput do art. 80 da

LEl MUNICIPAL - LOA NO 905 DÊ 2/TU2023,

§2o. Os recursos orçamentários de tratam o parágrafo único do art. 40 e o art. 7or caput, ficam

descontingenciados para execução orçamentária e desbloqueados para utilizaçâo como fonte

de recursos para a abertura de créditos adicionais.

ELEMENTOS DE DESPESAS

317.5O0,O0



Att. 11. As alterações de natureza orçamentária dispostas nestô Lei se aplicam no que couber à

Lei Municipal no 817, de 14 de outubro de zozL, que dispõe sobre o plano plurianual de custeio e

lnvestimento do Município de Paraipaba 2022-2025, e à Lei Municipal no 884, de 16 de maio de
2023, que d ispõe sobre as diretrizes orça mentárias para o exercício financeiro de 20:4.

Art. 13. Esla Lei Municipal êntrará em vigor na data de sua publicaçã0, com efeitos orçamentários

retroativos a 1o de janeiro de 2024.

PAçO DO PODER EXECUflVO MUNICIPAL DE PARAIPABA - ESÍADO DO CEAú
EM, 02 DE 

'ANEIRO 
DE 2024.

Renan Baroso Cavalcante
Presrdente - 2023 -2024

cPF 996 485 713 - 68
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PI}DER LE§ISLATIV{}

CÂMARA MUNI0IPAL IlE PARAIPÀBA
r? hi" /a íoz.çaarprt*l cq46Ítqlt-.(i,.a j..erra lt4{}í-1.ir1./

ÀT'TóGRAFO DE I,EI

Ao Pro j eto de Lei Í\a A1/ 2A24 - Autor: E:(ECUTrvo

§ÀBRE CFÉiDIIIO ÀDICIONÀI ESPECIÀI. NO

VIGENTS ORçÀ!,EI{EO DO t0}rICÍpIO- r..Er

MUNICTPÀIJ-LOA N.905 DE 12/I2/2O23,
AI":IERÀ DESCRIçôES E NOMEITCTAIIURin NEÍ,À

coltrtlDAs, E DÁ oIIIRAS pnorrroÊNcres. -

O Prêsidêntê da Câ$ara Muaieipal de Vereadores do

Município de Paraipaba, Estado do Ceará, faz saber que a Câmara

Municipaf aprovou por I,NÀNIMfDÀDE o seguinte Projeto de Lei:

Art.1"- Abre crédito adicional- especial no vigente
orçamento do Município-lei Municipal-LoA N"905 de lL/12/2023,
altera descriçÕes e nomenclatura nela contidas, e dá outras
provi-dências.

Art.2"- Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

Sala das Sessões, em 12 de janeiro de 2024.

cÂr.tÀRA MrNrcrpÀr DE PARATPAB]A, cEÀRÁ, Àos 12 DrÀs Do lds
DE I'ÀNETRO DE 2024 .

Pecebido erri {I io\ ,c(
u:_**_-@

Av. Flávio Granjeiro, 274
Centro, Paraipaba. CEP: 62685-000
CNPJ : 35.076 .077 lOOO1.-a7

@ www.camaraparaipaba.ce.gov.br

@ camaramunicipal. pa ra ipaba @outlook.com
tl câmara de Paraipaba

@Câmara Municipal de Paraipaba
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RENAN BARROSO CAVALCANTE

PRESIDENTE
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